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Ofício nº 1196/2022/JURANDIR B. DA SILVA/GV 

 

Votuporanga, 7 de novembro de 2022. 

 

 

Assunto: Congratulação pela passagem do Dia do Supermercado. 

 

Considerando que o Dia Nacional dos Supermercados ou simplesmente Dia dos 

Supermercados é comemorado anualmente em 12 de novembro. 

A data celebra e celebra a união entre os supermercadistas e os parceiros 

industriais do supermercado. 

O supermercado é o lugar onde a maioria das pessoas faz suas compras, pois 

reúne todos os produtos necessários para o consumo, como carnes, legumes, peixes, cereais, 

pães e dezenas de outras coisas, incluindo objetos de decoração, roupas e eletrodomésticos, 

por exemplo. 

Muitos supermercados das regiões sudeste, sul e nordeste do Brasil costumam 

fazer promoções, descontos e campanhas especiais no Dia dos Supermercados, data que não é 

muito popular entre os clientes. 

O Dia Nacional dos Supermercados é celebrado em 12 de novembro por causa 

da lei que regulamentou a profissão de supermercadista no Brasil. 

Em 12 de novembro de 1968, o Decreto de Lei nº 7.208, oficializou a atividade 

profissional dos responsáveis pelos supermercados. Neste mesmo ano, foi fundada a 

Associação Brasileira de Supermercados - ABRAS. 

Desta forma, congratulamos a todos os envolvidos nessa profissão que é de 

suma importância para a comunidade. 

Atenciosamente, 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

Vereador(a) 
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